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o PODER CENTRAL NO ANTIGO REGIME 

Um dos temas mais debatidos recentemente pelos historiado­
res consiste no significado do Estado Moderno e da realidade do 
poder político do Absolutismo. É corrente a idéia de que a partir 
do século XVI as monarquias européias fortaleceram-se por meio 
de um processo de centralização política e do desenvolvimento 
de um aparelho burocrático, militar e fiscal capaz de exercer um 
controle crescente sobre os territórios e os indivíduos, criando 
assim novas formas de disciplina e de ordenação social. Menos 
correntes são os trabalhos acerca das relações entre poder cen­
tral e poder - ou poderes - periféricos, trazendo novas luzes ao 
tema da centralização. 

Discutindo o caso francês, Le Roy Ladurie defende que "ape­
sar do culto da personalidade que cerca os soberanos e compen­
sa de facto as reais fraquezas de seu poder, a monarquia clássica 
permanece objetiva e subjetivamente descentralizada"l. Ao se 
debruçar sobre esta questão, o historiador espanhol Xavier Pujol 
afirma que aquilo que 

( ... ) as monarquias do século XVII pretendiam não era tanto a 
centralização, mas o fortalecimento de suas dinastias, a imposi­
ção do princípio de autoridade sobre os seus súditos considera­
dos pouco obedientes e pouco cumpridores das suas obrigações, 
especialmente em matéria fiscal e na reputação na cena interna­
cional, reputação essa considerada impossível sem um exército 
vitorioso e temíveP. 
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Administração de homens e da justiça, do fisco e da guerra 
parecem ter sido os principais imperativos sobre os quais se fun­
daram os Estados monárquicos dos tempos modernos. Na medi­
da em que sua afirmação não espelhou uma ação racional com 
relação a fins, o Absolutismo foi mais a culminância de um pro­
cesso do que o processo em si. 

No entanto, quanto à sua instauração, Charles Tilly defende 
que "as principais mobilizações para a guerra propiciaram os me­
lhores ensejos para os estados se expandirem, se consolidarem e 
criarem novas formas de organização política". A seu ver, "a guer­
ra teceu a rede européia de estados nacionais, e a preparação da 
guerra criou as estruturas internas dos estados situados dentro 
dessa rede"3. De fato, naqueles tempos, as guerras e os seus custos 
cada vez mais elevados constituíam o pano de fundo de qualquer 
ação política das monarquias européias. Os conflitos intra-euro­
peus e mais tarde as disputas coloniais faziam sentir o seu peso 
sobre a sociedade por intermédio de uma crescente exigência fis­
cal e de uma lenta militarização da sociedade. Em certo sentido, o 

468 processo de centralização territorial e política foi impulsionado 
por três imperativos que conferiram uma tonalidade própria aos 
Estados Modernos: a guerra exterior, a pressão fiscal sobre seus 
domínios, e a militarização de seus súditos. 

Não entrarei aqui na discussão mais teórica sobre o Absolu­
tismo, quer europeu em geral, quer especificamente lusitano, 
por fugir aos objetivos deste trabalho. Pretendo apenas envere­
dar por questões colocadas pela historiografia mais recente, sobre­
tudo portuguesa, acerca das instituições e do poder político em 
Portugal nos séculos XVII e XVIII. 

Um primeiro ponto a ser discutido seria o nível ou a real 
dimensão da centralização monárquica portuguesa na Época 
Moderna. É corrente a idéia de que a Coroa, personificada na 
figura do Rei, intervinha nos mínimos detalhes da vida cotidia­
na de seus súditos, ordenando-os, disciplinando-os, normatizan­
do-os. Essa idéia, se valia para o Reino, abrangia igualmente a 
amplitude de seus domínios no ultramar. Basta passar os olhos 
pelas consultas do Conselho Ultramarino para ser convencido 
de que seus membros deliberavam sobre cada minúcia da vida 
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econômica, administrativa, política e militar das sociedades co­
loniais, chegando mesmo a ordenar os mais insignificantes de­
talhes do cotidiano de seus habitantes. As cartas, ordens e alvarás 
régios, muitas vezes resultantes das mesmas consultas, são ricos 
testemunhos do poder de intromissão e regulamentação da Co­
roa nas menores e mais insólitas esferas das condutas e dos mo­

res dos vassalos peninsulares e ultramarinos. Antes mesmo das 
deliberações de caráter específico ou pontual, quer as Ordena­
ções do Reino, quer as Pragmáticas, já impunham normas e leis 
que regulamentavam minuciosamente a existência dos súditos 
e das instituições metropolitanas e coloniais. Assim, a idéia de 
que ao Rei cabia decidir tudo em última instância, vinha corrobo­
rar o processo de centralização monárquica própria do Absolutis­
mo europeu nos tempos modernos. 

As crises recorrentes, sobretudo durante o século XVII, que 
assolaram a Europa, constituíram-se em mais um fator de inter­
venção régia, levando as monarquias a implementarem amplos 
programas de reforma política e fomento econômico que as impe-
liram a intervir cada vez mais nas áreas provincial e local. A 469 
vontade ou necessidade dessa intervenção não era, no entanto, 
uma via de mão única, nem sempre correspondendo a uma ini-
ciativa exclusivamente do governo central, partindo muitas ve-
zes das próprias autoridades locais. Isso decorria do crescente 
prestígio da justiça real e da visão de mundo dos contemporâne-
os acerca da função arbitral da Coroa, a que se recorria para re-
solver conflitos domésticos entre facções rivais no seio da co­
munidade, ou entre seus representantes e os próprios agentes 
do poder central. Por intermédio de um profundo corporativismo, 
de solidariedades estamentais, laços de patrocínio e clientelismos 
incentivados pela Coroa, as oligarquias locais entreviam a possibi-
lidade de serem incorporadas ao aparelho estatal. Por outro lado, 
a luta contra as antigas prerrogativas senhoriais fez com que o 
Rei não pudesse prescindir destes aliados locais, levando a que 
o grande paradoxo do absolutismo se constituísse numa progres-
siva concentração de poderes no centro e ao mesmo tempo uma 
profunda dependência deste centro em relação às forças sociais 
e políticas periféricas4 

• 
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Essa característica não foi exclusiva de Portugal. Referindo­
se à constituição do Estado monárquico francês no mesmo perío­
do, Le Roy Ladurie afirma que 

( ... ) no plano político, a boa cidade ou simplesmente a cidade 
clássica é um misto de poder real e de poder comunal, 'uma 
sociedade mista'. Compromisso lógico. Duas entidades coexis­
tem, estatal e citadina: o rei, nessas condições, não poderia sufo­
car nem mesmo enfraquecer completamente os notáveis das cida­
des. Tem necessidade deles, tanto quanto eles do rei. ( ... ) A inter­
ferência real vai necessariamente aumentar; a colaboração entre 
elites urbanas e poder monárquico se torna parte beneficiária 
das estruturas do reinos. 

Dedicando-se ao estudo das instituições e do poder político 
em Portugal no século XVII, António Manuel Hespanha discute o 
processo burocrático pelo qual passaram as monarquias ibéricas 
no alvorecer do Antigo Regime, consolidando-se e permanecendo 
até fins do século XVIII. A seu ver, durante a Idade Média, a fun­
ção do Rei era, no essencial, a de manter as jurisdições dos restan­
tes corpos políticos no equilíbrio estabelecido pela constituição 
natural da sociedade, limitando-se à punição penal e à defesa da 
paz. A Época Moderna iria conhecer o alargamento da adminis­
tração ativa da Coroa, e em última instância, do Rei. Manteve-se o 
seu papel de árbitro supremo no campo da justiça - por meio do 
conhecimento das causas em última instância -, fundando-se nesta 
arbitragem a exclusividade régia de estabelecer lei geral para todo 
o reino, assim como a prerrogativa de criar magistrados e de vigi­
ar o cumprimento de suas atribuições. O autor chama a atenção 
para o grau de limitação inerente a estes poderes régios, quer o 
legislativo - que não poderia ser exercido contra a lei natural e 
divina - quer a função do soberano de defensor da justiça, manten­
do os direitos estabelecidos, seja das instituições, seja dos particula­
res, o que o transformava em árbitro dos conflitos sociais, garan­
tindo os equilíbrios existentes6

• 

Tais poderes não eram, no entanto, novos, e derivavam de 
uma concepção corporativa da sociedade difundida pela literatu­
ra política moderna, informando um dos modelos mentais com 
que a sociedade do Antigo Regime, sobretudo nos países ibéri-
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cos, compreendia a si própria. Ao Rei cabia garantir a harmonia 
do todo e zelar pela sua conservação, era visto como a "cabeça" do 
reino. Essa metáfora da cabeça apontava para uma concepção li­
mitada do poder régio, segundo a qual o soberano apenas repre­
sentava simbolicamente o corpo, não podendo, no entanto, subs­
tituir as suas funções. De acordo com essa concepção, longe da 
concentração total e absoluta na figura do Rei, o poder era, por 
natureza, repartido. Essa partilha deveria se traduzir na autono­
mia político-jurídica dos magistrados e das instituições, cabendo 
ao monarca simplesmente representar a unidade do corpo, man­
tendo seu equilíbrio e harmonia, atribuindo a cada um aquilo que 
lhe era próprio, e dessa forma garantindo a justiça7

• 

Além da justiça, continuava como direito - ou dever - régio, 
garantir a paz interna e externa do Reino, decorrendo daí a prer­
rogativa de fazer a guerra. No âmbito da ordem política interna, 
cabia ao Rei punir e agraciar, ambas as funções portadoras de 
uma profunda conotação ideológica cristalizada na imagem do 
Rei enquanto pai misericordioso que, por meio do amor e do 
perdão, suscitava a obediência dos súditos. Daí provinha tam- 471 
bém o direito da régia proteção, por meio do qual o soberano 
intervinha para reparar as violências feitas aos súditos. Hespanha 
refere-se ainda aos poderes que o rei detinha enquanto "cabeça 
simbólica do reino", como os de conferir títulos, brasões e dis-
tinções que "desempenharam um papel determinante nos me-
canismos de acumulação de capital simbólico desta época". Por 
intermédio dessas mercês e benesses o monarca não só retribuía 
o serviço dos vassalos - reinóis e coloniais -, reforçando igual-
mente o sentimento de pertencimento e os laços de sujeição dos 
mesmos vassalos em relação ao Reino e a si próprio. 

Por último, mas não menos importante, sobressaía o poder 
derivado de um "domínio geral e eminente" atribuído ao Rei so­
bre todo o reino. Segundo o autor citado, 

( ... ) não é que ele fosse dono do reino ou das coisas nele existen­
tes. Mas, de acordo com a teoria medieval e moderna da divisão 
do domínio, ele dispunha de um poder geral e virtual de dispo­
sição, que lhe permitia, quer dizer-se senhor das coisas abando­
nadas, de uso comum (como os rios e as estradas) ou sem dono, 
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existentes dentro das fronteiras do reino. quer impor sobre as 
coisas dos particulares certos ônus ou tributos· . 

A este processo veio se somar. permitindo-o e aprofundando­
o. a expansão ultramarina. No caso da administração do patri­
mônio régio e da dinamização de um dispositivo não exatamen­
te novo. mas escasso no caso do território peninsular. ou seja. a 
doação das terras pertencentes à Coroa. a expansão colonial cons­
tituiu-se em elemento revitalizador. Em Portugal dos séculos XVI 
e XVII, as doações de reguengos eram raras por não haver terras 
disponíveis. Mas a conquista ultramarina veio, de certa forma. 
ampliar esse campo de ação da Coroa. Concretamente, a expan­
são permitiu dispor de novos ofícios e cargo~ civis e militares; 
atribuir direitos comerciais a indivíduos ou grupos; dispor de 
novos rendimentos com base nos quais se concediam tenças; 
além de criar uma nova simbologia do poder. remetendo para o 
domínio imperial da monarquia portuguesa. Assim. 

( ... ) com base na expansão. nos rendimentos que ela produzia. 
nas terras que ela abria a um enquadramento político e militar. 
nos empreendimentos organizativos e administrativos que ela 
possibilitava. a coroa podia produzir novas formas de remune­
rar e de organizar. Como. a partir do prestígio que dela decorria. 
podia criar um novo capital simbólico que chegou. a certa altu­
ra. à auto-outorga do título imperial9

• 

Em suma. no final da Idade Média. no que diz respeito aos 
esforços da Coroa para impor o seu poder aos pólos políticos 
concorrentes - nomeadamente aos senhores - o Rei procurou 
criar novos dispositivos de poder. ou seja. construir espaços de 
produção de poder nos quais a sua posição fosse mais favorável. 
no sentido de estruturar seu próprio campo de ação. 

As CÂMARAS MUNICIPAIS NA AMÉRICA PORTUGUESA 

O contraponto do processo de centralização monárquica era 
sem dúvida o poder - ou poderes -locais. O lugar das Câmaras 
na administração local foi, em Portugal. durante todo o Antigo 
Regime, a contrapartida do Absolutismo que o caracterizava no 
topo. Segundo António Manuel Hespanha, "a manifestação por­
ventura mais clara. ao nível institucional, da existência de co-
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munidades dotadas de larga margem de auto-governo foi o 
fenómeno concelhio"lo. Amplo é o debate no interior da historio­
grafia portuguesa acerca do poder concelhio ou do estatuto polí­
tico das Câmaras Municipais na época moderna. Amplo igual­
mente é o leque de questões que estes estudos vêm atualizando 
e discutindo, com sensível destaque para a investigação acerca 
da força real ou do vigor relativo das autonomias ou liberdades 
locais no cenário político e administrativo das monarquias cen­
tralizadas e absolutistas, contemplando os instrumentos de in­
tervenção da Coroa junto ao poder municipal, os mecanismos 
de comunicação periferia-centro, e os tipos de articulação exis­
tentes entre poder municipal e outros pólos de autoridade e so­
ciabilidade locais. Estes são alguns, dentre os vários temas, que 
têm mobilizado os historiadores portugueses no empenho de uma 
melhor compreensão das relações entre poder central e poderes 
locais durante a época moderna. Em geral, os estudos mais re­
centes têm procurado reforçar a idéia da relativa autonomia dos 
poderes municipais face aos dispositivos institucionais de con-
trole por parte da Coroa 11 • 473 

Para uma avaliação dessas relações, é necessário compreen­
der quais os dispositivos institucionais de que a Coroa dispunha 
para intervir nas estrututas político-administrativas locais, no­
meadamente municipais ou concelhias. Ocioso seria afirmar que 
o controle das municipalidades pelo poder régio baseava-se nos 
três campos fundamentais da política do Antigo Regime: a justi­
ça, a fazenda e a milícia. 

No campo da justiça, a administração régia apoiava-se es­
sencialmente sobre dois tipos de funcionários, os juízes de fora 
e os corregedores. Os juízes de fora eram personagens pratica­
mente desconhecidos das municipalidades portuguesas duran­
te a Idade Média. Segundo Hespanha, em 1640, quando da Res­
tauração, menos de 10% dos concelhos do Reino possuíam juízes 
de fora, datando de então a sua multiplicação. Esse fato vem 
sendo considerado pela historiografia como uma prova do declí­
nio do municipalismo, cerceado pelas pretensões centralizadoras 
da monarquia. No entanto, o autor argumenta que a sua institui­
ção significou mais do que um controle ferrenho das práticas 
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municipais pelo poder central, mas um instrumento que possi­
bilitou a circulação do direito letrado a nível local. Por meio de 
juízes de fora, a Coroa fomentava, sobretudo, a vigência do di­
reito comum e régio e dos padrões oficiais e letrados de julga­
mento. O fato destes oficiais serem nomeados pelo poder central 
e a eles caber a presidência da Câmara Municipal- substituindo 
o antigo juiz ordinário eleito pela comunidade - obscureceu, a 
seu ver, o papel que desempenharam no processo de centraliza­
ção e imposição da hegemonia legal, e portanto monárquica, nos 
mais remotos confins do território luso. Daí o consenso na histo­
riografia de que se teriam instituído laços mais apertados de de­
pendência e redes mais eficazes de comando entre os magistra­
dos locais e a administração central. 

Hespanha não refuta esta tendência, embora afirme que 
apenas de forma muito indireta serviu o juiz de fora ao controle 
dos poderes periféricos pelo poder central, pois sendo o juiz de 
fora um oficial letrado, fomentaria, naturalmente, a aplicação 
do direito oficial, e com isto não deixaria de ser um elemento de 

474 desagregação da autonomia do sistema jurídico-político local, 
fundado antes em leis consuetudinárias, baseados nos usos e 
costumes da terra. A imposição do direito culto às práticas jurí­
dicas e administrativas concelhias, se não destruía essas formas 
jurídicas populares, promovia a sua desqualificação, via argu­
mentação técnica e letrada. Aí residiu a eficácia da instituciona­
lização do cargo de juiz de fora no processo de centralização, 
por meio da hegemonização dos parâmetros jurídico-administra­
tivos veiculados pelo poder central. 

No mesmo sentido, 

( ... ) o fato de se tratar de um oficial de fora da terra, fazia dele 
um elemento descomprometido em relação às relações locais de 
poder e de influência. É justamente isto o que se quer dizer quan­
do, no discurso oficial, se refere as vantagens que advêm para a 
administração da justiça e para a pacificação das terras da exis­
tência de um oficial de justiça forâneo e estranho aos 'bandos' 
locais.( ... ) Que o juiz de fora representàva ( ... ) um elemento 
perturbador dos arranjos políticos locais, isso parece um facto. 
O que já pode, porém, ser problematizado é que a sua ação re­
vertesse a favor do fortalecimento do poder da coroa12

• 
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Stuart Schwartz de certa forma confirma essa interpreta­
ção, considerando que "na luta que os reis portugueses enfren­
taram para impor uma monarquia centralizada, os letrados se 
tornaram um aliado natural". Em relação aos domínios ultrama­
rinos, pergunta-se: 

Quem melhor do que os sóbrios magistrados reais poderia deter 
as forças centrífugas do império geradas pelos magnatas brasi­
leiros do açúcar e pelos aventureiros de Goa? E conclui: teorica­
mente, os magistrados representavam a Coroa e eram dignos de 
confiança em virtude dos controles burocráticos e do seu desejo 
de atingir, no campo profissional, determinados cargos na sua 
carreira 13. 

A questão do papel e do poder de interferência desestabili­
zadora dos juízes de fora na arquitetura do poder dos grupos 
locais é bastante ambivalente. Se alguns estudos monográficos 
sobre as instituições concelhias portuguesas levam a crer que 
este funcionário régio representou de fato um elemento de enfra­
quecimento das liberdades locais, outros autores, debruçados 
sobre a dinâmica político-administrativa de outros concelhos, 475 
afirmam que a sua presença enquanto braço do poder central 
nos remotos rincões da monarquia portuguesa parece não ter 
contrariado as tendências oligárquicas do poder municipal; pelo 
contrário, tê-Ias-ia potenciado. Não raro os juízes de fora se inte-
graram ao espírito das diferentes municipalidades e agiram a 
serviço dos interesses estabelecidos. O fato de por vezes perma-
necerem por longos anos no cargo - e não apenas o triênio como 
em geral queriam seus regimentos - fazia com que estes magis-
trados se imiscuíssem nos conflitos das facções locais, ou entre 
estas e o poder central, tomando partido dos interesses 10cais14

• 

Acredito podermos transpor para o ultramar algumas das 
conclusões tecidas pela historiografia portuguesa acerca do pa­
pel e da função do cargo de juiz de fora, e ainda a ambivalência 
dos resultados práticos em relação ao princípio instituidor do 
mesmo cargo; ou seja, que nem sempre aqueles oficiais lograram 
desestabilizar, a favor dos interesses régios, a correlação das for­
ças locais. Muitas vezes, ao contrário, aliaram-se a estas forças 
contra os desígnios da Coroa. 
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No entanto, a criação do cargo de juiz de fora no ultramar -
e especificamente no Brasil, que data de finais do século XVII -
correspondeu, além daquelas descritas para o Reino, a outras 
necessidades que o debate em torno da mesma criação vem 
explicitar. Numa consulta do Conselho Ultramarino de 10 de 
novembro de 1699, contendo diversas informações sobre a insti­
tuição de lugares de juízes de fora em Pernambuco, Rio de Janei­
ro e Rio Grande, o parecer do Procurador da Coroa enfatizava o 
muito que convinha "à boa administração e aumento dos direi­
tos reais que as câmaras administram" haver juízes de fora nas 
cidades de Salvador (onde o cargo já havia sido criado), assim 
como nas de Olinda e do Rio de Janeiro. E "era sem dúvida, que 
mais perdia a fazenda real com a falta destes ministros nas câ­
maras", do que o que importariam os seus vencimentos15

• Quan­
to ao Procurador da Fazenda, parecia-lhe igualmente que, 

( ... ) conhecendo os descaminhos que tinha a Fazenda Real que 
administra a Câmara, assim na arrecadação como na despesa, 
que só poderiam ter remédio havendo Juiz de Fora que nela pre­
sidisse, além da grande conveniência dos povos, sendo a justiça 
assim no criminal, como no cível administrada por Ministro le­
trado, estranho e pendente de residência e melhoramento, e não 

. por leigo, natural, e absoluto daquelas obrigações". Concluía que 
"desde que procuro pela Fazenda Real, clamo por este remédio 
que Sua Majestade foi servido conceder à Bahia, e agora quer 
dar a Pernambuco, e espero que também dê ao Rio de Janeir01 •• 

Desta forma - e no caso específico das principais cidades 
marítimas da América portuguesa - a necessidade sentida pela 
Coroa de intervir nas funções administrativas e financeiras, e 
especificamente tributárias das Câmaras coloniais no sentido de 
controlar os "descaminhos" e os possíveis prejuízos da Real Fa­
zenda, foi sem dúvida uma razão, entre outras, fundamental para 
a criação do cargo de juízes de fora. 

Durante todo o século XVII as Câmaras Coloniais foram ór­
gãos fundamentais no gerenciamento de boa parcela das rendas 
- tributos e donativos - coloniais. Cabia-lhes lançar taxas e im­
postos, administrar contratos, arrecadar contribuições voluntá­
rias dos moradores, arcar quase que inteiramente com os custos 
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da defesa; recaindo sobre suas rendas - ou sobre as rendas por 
elas arrecadadas - a obrigratoriedade do pagamento dos soldos 
das tropas e guarnições, a construção e o reparo das fortalezas, o 
apresto de naus guarda-costas contra piratas e corsários, a ma­
nutenção de armadas em situações especiais e momentos peri­
go, a responsabilidade pelas obras públicas e outros melhora­
mentos urbanos17 • 

Referindo-se à criação do cargo de juiz de fora em Salvador, 
Stuart Schwartz afirma que em 1677 o Tribunal da Relação da 
Bahia fizera esta sugestão à Coroa, defendendo que a presença 
de um magistrado profissional na Câmara seria não só capaz de 
melhorar a administração da justiça, eliminando a parcialidade 
e o favoritismo demonstrados pelos juízes ordinários, como tam­
bém evitaria a apropriação indébita de fundos por ela adminis­
trados. A Coroa, no entanto, só foi sensível a esta advertência 
em 1696, quando então instituiu o cargo na cidade de Salva­
dor18

• Seja como for, a criação dos lugares de juiz de fora nas 
Câmaras das principais cidades da colônia foi certamente uma 
primeira medida do poder central no cerceamento da liberdade 477 
- sobretudo financeira - dos concelhos ultramarinos. Represen-
tou o início de um processo que iria culminar, durante o século 
XVIII, com novas e sucessivas medidas, entre elas a passagem 
da grande maioria dos contratos e tributos administrados pelas 
municipalidades para a jurisdição da Fazenda Real. 

Outros oficiais nomeados pelo rei para intervir nas munici­
palidades lusas por períodos de três anos foram os corregedores. 
Estes eram encarregados de inquirir nas matérias de justiça lo­
cal, de averiguar a regularidade da eleição dos oficiais e juízes 
concelhios, assim como da administração financeira dos Conce­
lhos19• Eram ainda responsáveis por devassar certos crimes, ve­
rificar a imposição e o cumprimento das posturas e da polícia 
municipal, tal como o termo era entendido na época, encarre­
gando-se de fiscalizar médicos, cirurgiões e demais funcionári­
os locais, além de examinar o estado e o andamento das obras 
públicas. Responsabilizava-se também pelo conhecimento e jul­
gamento dos agravos contra a Câmara, defendendo a ordem pú­
blica e a jurisdição régia. Embora os corregedores mantivessem 
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uma estreita ligação com as instituições centrais, exerciam so­
bre as Câmaras não mais que uma ação tutelar. Longe de interfe­
rirem arbitrariamente nas funções concelhias, cabia-lhes simples­
mente a superintendência do conjunto da vida político-admi­
nistrativa da comarca, não dispondo de poderes hierarquicamen­
te superiores quer às Câmaras, quer aos oficiais cuja inspeção 
lhes competiam, devendo apenas verificar se agiam de acordo 
com a lei. Segundo Hespanha 

( ... ) as relações entre o centro e a periferia no sistema de oficialato 
existente no sistema político moderno não podem ser descritas, 
salvo por ventura em domínios como a milícia e as finanças, 
através do modelo que hoje designamos por relação hierárquica. 
O facto da competência (ou jurisdição) do funcionário ser ( ... ) 
quase absolutamente garantida contra intromissões impedia que 
o superior pudesse dar ordens ao inferior ou avocar as suas com­
petências. ( ... ) A intervenção do superior, esgotava-se assim numa 
actividade de tutela, dirigida a verificar o cumprimento dos ofi­
ciais 'subordinados'20. 

Essa relativa modéstia da função dos corregedores explica­
va-se, portanto, pelo fato de não possuírem jurisdição sobre aquilo 
que fundamentalmente caracterizava o poder de intervenção das 
monarquias absolutistas européias sobre as áreas ditas periféri­
cas - as finanças e a milícia. Se os compararmos com os inten­
dentes franceses, cuja área de competência abrangia a adminis­
tração direta - e não apenas o controle tutelar - em domínios 
como o recrutamento militar, a administração da justiça, a regula­
mentação da agricultura, a repartição da taille e a cobrança e 
outros impostos, torna-se clara a limitação não apenas da juris­
dição dos corregedores, como ainda da capacidade de interven­
ção da monarquia portuguesa sobre alguns dos espaços de liber­
dade e autonomia dos poderes locais. Certamente na França, as­
sim como em outros países europeus, a Coroa dependia quase 
exclusivamente das receitas internas do reino e tinha, portanto, 
um interesse vital em organizar e controlar os recursos locais. 
Embora detivesse todas estas atribuições, Le Roy Ladurie afirma 
que em muitas províncias francesas o intendente aparecia sobre­
tudo como um árbitro, um negociador, passando o seu tempo a 
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tergiversar com os poderes locais e central. A seu ver, "as máfias 
urbanas, os detentores de cargos que preexistiam, ambos, à inten­
dência, continuam a deter a parte principal dos poderes que, em 
seu caso, não merecem tecnicamente o epíteto de 'centralista'21. 

Contrariamente, em Portugal, o fato do grosso das receitas 
do Estado provir do ultramar e das alfândegas, representou uma 
marca distintiva do poder da monarquia e de sua capacidade de 
intervenção na periferia. Segundo Hespanha, foi preciso esperar 
pelas urgências da Guerra de Restauração - urgências financei­
ras e, sobretudo, de recrutamento militar e de organização da 
defesa - para que surgisse uma preocupação de estabelecer mei­
os mais eficazes de enquadramento político-administrativo da 
periferia. O processo que se adotou no Reino foi o de utilizar a 
administração militar - nomeadamente os novos governadores 
de armas - como instrumentos de controle sobre a administra­
ção periférica. A novidade que isto representava e a oposição 
que insuflou nas municipalidades lusas transpareciam nos alar­
gados conflitos entre os governadores militares e as vereações 
das Câmaras. Em 1654, reconhecendo o caráter insanável destes 479 
conflitos e cedendo às reclamações dos concelhos, o Rei extin-
guiu o novo carg022. 

A particularidade de Portugal frente a outros Estados euro­
peus durante o Antigo Regime residia na inexistência de insti­
tuições formalizadas em âmbito regional. Não existiam no terri­
tório peninsular lusitano, reinos com fueros próprios, como na 
Espanha; nem parlamentos e direitos provinciais, como na mo­
narquia francesa. Apesar das diferentes realidades regionais, não 
havia, a nível político-administrativo, instituições que as repre­
sentassem, nem emanava do poder central outra autoridade de 
mediação entre a Coroa e os Concelhos23 

• 

O mesmo não acontecia em seus territórios ultramarinos, onde 
as relações entre poder central e poder local eram mediatizadas 
quer pela expressão regional traduzida na divisão da colônia em 
capitmias, quer pela presença de Vice-Reis, Governadores, Ofici­
ais militares, Provedores da Fazenda, Juízes da Relação que, por 
sua vez, conviviam com todo um staffburocrático. Assim, se no 
território continental lusitano os oficiais concelhios eleitos local-
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mente, uma vez investidos, possuíam uma área autônoma de com­
petência prevista na lei e garantida pelo direito contra a usurpação 
- daí sua relativa liberdade - o mesmo não acontecia nos domíni­
os ultramarinos e coloniais do Império português. 

Os ESPAÇOS E AS FRONTEIRAS DE NEGOCIAÇÃO 

Independente desta mediação, as Câmaras coloniais foram 
pródigas em utilizar canais de comunicação direta com o monar­
ca. Era freqüente recorrerem ao dispositivo das petições ou re­
presentações ao Rei como via de resolução dos problemas e con­
flitos nos distantes territórios do ultramar. Este dispositivo incor­
porado pelas municipalidades - quer no Reino, quer nas colôni­
as, e em vigor durante todo o Antigo Regime - fora de certa forma 
institucionalizado e difundido pela reunião das Cortes em Por­
tugal, quando seus participantes aproveitavam a presença do 
monarca para apresentar todo tipo de agravos e de queixas, atu­
alizando um mecanismo próprio da relação entre governados e 
governantes, entre oficiais locais e poder central, ou ainda entre 

480 vassalos e soberanos. Segundo Pedro Cardim, 

( ... ) o chamado 'direito de petição' existia desde tempos imemo­
riais, apoiado na ficção de que todas as petições eram lidas pelo 
rei durante a reunião dos três estados, podendo, deste modo, os 
procuradores receber diretamente a resposta do monarca. ( ... ) 
Assim, a petição era uma espécie de canal de expressão do pro­
testo, forma autorizada pela Coroa, a qual reconhecia o poder 
terapêutico que poderia ter uma sessão de cortes. O exemplo 
ilustrativo deste ato era o do pai que ouvia os seus filhos, uma 
imagem extremamente recorrente na literatura da época24

• 

Não só os Concelhos do Reino lograram obter assento nas reu­
niões das Cortes. Também as Câmaras de algumas das principais 
cidades ultramarinas fizeram-se representar enviando procurado­
res a Portugal. Segundo C. R. Boxer, a Câmara da cidade de Goa teve 
representação e voto nas Cortes reunidas em 1674. Na América, 
como prêmio do empenho dos colonos na expulsão dos holande­
ses, D. João IV atendeu-lhes o pedido, permitindo-lhes que nome­
assem dois representantes com assento nas Cortes portuguesas25

• 

Mesmo após a decadência das Cortes na segunda metade do 
século XVII - sua última reunião data de 1697-1698 - o envio de 
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procuradores a Lisboa e o recurso às petições por parte das Câ­
maras disseminadas por todo o vasto Império português demons­
tram, por um lado, a grande capacidade de comunicação dos 
poderes da periferia com o centro na fase clássica do Absolutis­
mo monárquico; e, por outro, senão a eficácia prática, pelo me­
nos a força simbólica da figura do Rei enquanto pai, sempre pron­
to a ouvir as aflições de seus filhos. 

No caso das Câmaras das cidades coloniais, a freqüência com 
que durante todo o século XVIII recorreram diretamente à arbitra­
gem régia para a resolução de problemas e conflitos domésticos, 
confirma que o seu isolamento - devido à grande distância que as 
separava da Metrópole, e em última instância do Rei - era menor 
do que muitas vezes se supõe. Uma passagem de olhos, mesmo 
superficial, pela documentação avulsa do Arquivo Histórico Ul­
tramarino de Lisboa referente às diversas capitanias do Estado do 
Brasil, só faz confirmar que inúmeras eram as representações ou 
petições dirigidas ao monarca pelas Câmaras. Abrangendo os mais 
diversos assuntos da jurisdição local ou explicitando com cores 
fortes os conflitos com os ministros régios, o volume e a riqueza 481 
desta mesma documentação contraria a idéia de que as queixas e 
pedidos dos súditos ultramarinos raramente chegavam aos ouvi-
dos do monarca26 

• Em sua grande maioria, eram consultadas pelo 
Conselho Ultramarino, após seu conteúdo ter sido submetido ao 
parecer dos funcionários metropolitanos na colônia, resultando 
por fim em deliberação régia, remetida às autoridades coloniais 
competentes. Embora o tempo administrativo desse vai-e-vem pelo 
Atlântico entre colônia e metrópole, e vice-versa, pudesse levar 
anos, muitas das petições obtinham resposta. 

Boxer afirma que as queixas das Câmaras ultramarinas acerca 
das mazelas dos funcionários régios - possibilitadas pela prer­
rogativa que detinham de se corresponderem diretamente com a 
Coroa - constituiu-se em um elemento decisivo de controle por 
parte do monarca das informações relativas aos assuntos coloni­
ais. Daí o interesse da metrópole na manutenção desse canal de 
expressão das demandas e aflições dos colonos27 

• 

Tendo como base a discussão historiográfica referida aci­
ma, assim como a documentação encontrada nos arquivos bra-
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sileiros e portugueses, é possível aventar que tal mecanismo foi 
amplamente incentivado pela política ultramarina, não só no 
que se refere à disponibilidade do Rei e de seus conselheiros de 
ouvirem as reclamações dos longínquos vassalos, mas ainda de 
conferirem a sua veracidade - ou possível exagero - por meio da 
remessa das mesmas petições aos respectivos governadores e 
ministros régios, pedindo-lhes que dessem o seu parecer sobre o 
assunto. Nesse vai-e-vem de reclamações e informações a Coroa 
podia, por intermédio de uma ampla visão dos diferentes argu­
mentos e das perspectivas contrastantes, administrar sabiamen­
te os conflitos, além de melhor governar a colônia. 
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